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CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS
SEÇÃO I
DA REVISÃO DISCIPLINAR
Art.133. Poderão ser revistos, de ofício ou mediante pro-

vocação de qualquer interessado, os processos disciplinares de juízes
federais e de membros de Tribunais Regionais Federais que tenham
sido julgados pelo Plenário do Conselho da Justiça Federal.

Parágrafo único. Tratando-se de pedido de revisão que im-
porte aplicação ou agravamento de penalidade, o prazo de sua in-
terposição ou deflagração de ofício será de um ano a contar do
julgado.

Art. 134. A revisão dos processos disciplinares será admi-
tida:

I - quando a decisão for contrária ao texto expresso da lei ou
à evidência dos autos;

II - quando a decisão se fundar em depoimentos, exames ou
documentos comprovadamente falsos;

III - quando, após a decisão, surgirem novas provas ou cir-
cunstâncias que determinem ou autorizem modificação da absolvição
ou da condenação imposta.

Parágrafo único. Não será admitida a reiteração de pedido de
revisão.

Art. 135. O pedido de revisão, depois de protocolizado em
petição escrita, devidamente fundamentada e com toda a documen-
tação pertinente, iniciará a tramitação pela Corregedoria-Geral da
Justiça Federal.

Art. 136. O Corregedor-Geral da Justiça Federal poderá in-
deferir de plano o pedido de revisão que se mostre intempestivo,
desprovido de fundamentação ou manifestamente improcedente.

Parágrafo único. Da decisão de que trata o caput deste artigo,
caberá recurso para o Plenário do Conselho no prazo de dez dias.

Art. 137. Não sendo a hipótese de arquivamento sumário, o
pedido será processado pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

§ 1º O pedido será instruído com a certidão do julgamento
do processo disciplinar e com as peças necessárias à comprovação
dos fatos alegados.

§ 2º O Corregedor-Geral da Justiça Federal poderá deter-
minar que se apensem ao processo de revisão disciplinar, os autos
originais ou cópias autenticadas destes, requisitando-se ao Tribunal
competente as providências necessárias, no prazo de dez dias.

Art. 138. A instauração de ofício da revisão de processo
disciplinar poderá ser determinada pela maioria absoluta do Plenário
do Conselho, mediante proposição de qualquer um dos Conselheiros,
do Procurador-Geral da República ou do Presidente do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 139. A instrução do processo de revisão disciplinar
observará os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Art. 140. Julgado procedente o pedido de revisão, o Plenário
do Conselho da Justiça Federal poderá alterar a classificação da
infração, absolver ou condenar o magistrado, modificar a pena ou
anular o processo.

SEÇÃO II
DO JULGAMENTO DOS RECURSOS DOS JUÍZES FE-

DERAIS
EM RAZÃO DE SANÇÃO APLICADA EM PROCESSO

DISCIPLINAR DECIDIDO POR TRIBUNAL REGIONAL FEDE-
RAL

Art. 141. Caberá ao Plenário do Conselho da Justiça Federal
decidir, em grau de recurso, as matérias relacionadas aos juízes fe-
derais, quando a estes for aplicada sanção em processo disciplinar
decidido por Tribunal Regional Federal.

Art. 142. O recurso deverá ser interposto no prazo de trinta
dias, a contar da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.

Art. 143. O recurso deverá ser instrumentalizado nos pró-
prios autos do processo administrativo em que foi proferida a decisão
recorrida e remetido ao Conselho da Justiça Federal no prazo de
cinco dias.

Art. 144. O recurso será relatado pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal que poderá modificar o efeito atribuído àquele pela
autoridade judiciária local.

Parágrafo único. O Corregedor-Geral da Justiça Federal po-
derá ordenar a realização de diligências que se mostrarem impres-
cindíveis ao julgamento.

Art. 145. Após o relatório do processo será colhida ma-
nifestação do Ministério Público, no prazo de dez dias.

Art. 146. Quando se tratar de recurso privativo do magis-
trado, não poderá ser agravada a pena imposta pela decisão recor-
rida.

SEÇÃO III
DO JULGAMENTO DOS RECURSOS DAS MATÉRIAS

RELACIONADAS AOS DIREITOS E DEVERES DOS SERVIDO-
RES

DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
Art. 147. O recurso das matérias relacionadas aos direitos e

deveres dos servidores do Conselho da Justiça Federal deverá ser
interposto no prazo de trinta dias, a contar da publicação ou da
ciência da decisão recorrida.

Art. 148. O recurso será distribuído a um dos Conselheiros,
à exceção do Presidente e do Corregedor-Geral da Justiça Federal.

Art. 149. O recurso será julgado pelo Plenário do Conselho
da Justiça Federal, sendo admitida sustentação oral pelo interessado
ou defensor pelo prazo de quinze minutos, após a leitura do re-
latório.

Art. 150. A decisão será tomada pelo voto da maioria dos
Conselheiros presentes, observado o quorum do art. 45 deste Re-
gimento.

Art. 151. Aplicam-se ao procedimento previsto neste Ca-
pítulo, no que couber, as regras previstas na Lei n.9784/1999.

SEÇÃO IV
DO RECURSO DAS DECISÕES DO CORREGEDOR-GE-

RAL
Art. 152. A parte ou o interessado que se considerar pre-

judicado por decisão do Corregedor-Geral da Justiça Federal poderá,
em única ou última instância, no prazo de dez dias, contados da
juntada do comprovante da intimação, interpor recurso para o Co-
legiado.

§ 1º O Corregedor-Geral da Justiça Federal, no prazo de
cinco dias, poderá retratar-se da decisão recorrida. Caso contrário,
submeterá o recurso à apreciação do Plenário.

§ 2º Nos recursos interpostos dos atos e decisões proferidos,
por delegação, pelos juízes auxiliares, o juízo de retratação será exer-
cido pelo Corregedor-Geral da Justiça Federal.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 153. Fica instituída a Ouvidoria do Conselho da Justiça

Federal, que funcionará junto à Secretaria-Geral, conforme disposto
em regulamento.

Art. 154. Os processos administrativos em curso no Con-
selho da Justiça Federal serão reclassificados como processos ad-
ministrativos comuns, a partir da entrada em vigor deste Regimen-
to.

Art. 155. O prazo decadencial de que trata o parágrafo único
do art. 133 deste Regimento, quando exaurido entre o início da
vigência da Lei nº 11.798, publicada em 30 de outubro de 2008, e a
deste Regimento, será acrescido do tempo decorrido entre as res-
pectivas datas.

Art. 156. Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do
Conselho da Justiça Federal, pelo seu Presidente ou pelo Corregedor-
Geral da Justiça Federal, conforme a natureza daqueles.

Art. 157. Este regimento entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se o anterior.

Min. CESAR ASFOR ROCHA
Presidente do Tribunal

RESOLUÇÃO No- 43, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

Institui, no âmbito do Conselho e da Justiça
Federal de primeiro e segundo graus, o Sis-
tema Integrado de Avaliação de Desempe-
nho Funcional - SIADES.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando das suas atribuições legais e tendo em vista o decidido
no Processo n. 2008161011, na sessão realizada em 24 de novembro
de 2008, resolve:

Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Conselho e da Justiça

Federal de primeiro e segundo graus, o Sistema Integrado de Ava-
liação de Desempenho Funcional - SIADES nos termos desta re-
solução.

Art. 2º Ficam extintos o Processo de Gestão de Desempenho
- PROGED e o Sistema Unificado de Acompanhamento e Avaliação
do Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório - SUADES.

Art. 3º O SIADES é o sistema de gestão do desempenho
funcional dos servidores de que tratam os arts. 41 da Constituição
Federal, 20 da Lei n. 8.112, de 10 de dezembro de 1990, e 9º da Lei
n. 11.416, de 15 de dezembro de 2006, e tem como objetivos:

I - possibilitar a Avaliação Formal de Desempenho - AFD,
referente:

a) ao estágio probatório;
b) à progressão funcional;
c) à promoção;
II - normatizar o acompanhamento do desempenho;
III - subsidiar o desenvolvimento de planos de ação para a

melhoria do desempenho e o planejamento de programas de de-
senvolvimento de recursos humanos.

Seção II
Da Avaliação Formal de Desempenho
Art. 4º A Avaliação Formal de Desempenho, requisito in-

dispensável à aprovação do servidor em estágio probatório no cargo,
à progressão funcional e à promoção, é o procedimento utilizado para
a efetivação do SIADES, considerando-se o período de gestão.

§ 1º Período de gestão é o intervalo de 365 dias de efetivo
exercício, inclusive durante o estágio probatório, em que será ob-
servado o desempenho predominante do servidor, tendo como marco
inicial a data do efetivo exercício no cargo.

§ 2º A movimentação de padrões dar-se-á sempre no pri-
meiro dia subseqüente à conclusão do período de gestão.

Subseção I
Dos Responsáveis
Art. 5º São responsáveis pela AFD:
I - o avaliador;
II - o avaliado;
III - a área de recursos humanos;
IV - a Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional.
Art. 6º O avaliador é o titular do cargo em comissão ou da

função comissionada a que o servidor esteja imediatamente subor-
dinado ou, no caso de impedimento ou ausência regulamentar, o seu
substituto legalmente designado, quando houver.

§ 1º Cabe ao avaliador:
I - acompanhar continuamente o desempenho do servidor;
II - participar de eventos de capacitação relativos ao SIA-

DES;

III - cumprir as etapas da avaliação formal de desempenho
previstas no art. 12 desta resolução;

IV - fazer cumprir, sob a coordenação e orientação da uni-
dade que executa as atividades de recursos humanos, o disposto no
art. 21 desta resolução, referente às ações de treinamento;

V - observar os prazos de vencimento das etapas de ava-
liação a que se reporta o art. 12 desta resolução;

VI - assinar, juntamente com o avaliado, os formulários
referentes às etapas inicial e conclusiva do sistema de avaliação
formal de desempenho;

VII - encaminhar à área de recursos humanos os formulários
de avaliação relacionados no art. 11 desta resolução, devidamente
preenchidos e assinados.

§ 2º Na ocorrência de impedimento e falta de substituto
legalmente designado, a responsabilidade recairá sobre a chefia ime-
diatamente superior.

§ 3º O magistrado titular ou o dirigente da unidade de lo-
tação do ocupante de cargo em comissão ou de função comissionada
poderá avocar para si a responsabilidade, caso em que a chefia ime-
diata deverá participar auxiliando no fornecimento de subsídios ne-
cessários ao acompanhamento e à avaliação do servidor.

Art. 7º O avaliado é o servidor em processo de avaliação
funcional de desempenho para fins de estágio probatório, progressão
funcional e/ou promoção.

§ 1º Compete ao avaliado:
I - conhecer as normas e procedimentos do SIADES;
II - refletir sobre o seu desempenho e comunicar à chefia

imediata a ocorrência de problemas ou dificuldades no cumprimento
das suas tarefas, solicitando-lhe retorno sobre a sua atuação e/ou
suporte;

III - realizar auto-avaliação;
IV - assinar, juntamente com o avaliador, ainda que com

ressalvas, os formulários referentes às etapas inicial e conclusiva do
seu processo de avaliação formal de desempenho.

§ 2º Considera-se como ressalva, para fins desta resolução, a
discordância do servidor com o resultado da avaliação formal de
desempenho, visando à análise e deferimento pela Comissão de Ava-
liação de Desempenho Funcional.

§ 3º A auto-avaliação, realizada pelo servidor, não contará
para o cálculo da média da avaliação.

Art. 8º Considera-se área de recursos humanos, para fins do
inciso III do art. 5º desta resolução, a unidade administrativa res-
ponsável pelas atividades relacionadas com gestão de pessoas, sendo
de sua competência:

I - avisar ao avaliador as datas de avaliação e preencher e
encaminhar o formulário de identificação do avaliado, se for o ca-
so;

II - coordenar as ações relacionadas com o acompanhamento
e avaliação do servidor durante todo o processo avaliativo;

III - analisar os instrumentos de avaliação encaminhados
pelos avaliadores;

IV - fornecer aos avaliadores os subsídios para o plane-
jamento, a coordenação e a avaliação das atividades das suas uni-
dades, de acordo com a análise dos resultados das avaliações formais
de desempenho;

V - solicitar, a qualquer tempo, se entender necessário, o
apoio técnico da Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional;

VI - encaminhar para homologação o resultado final da ava-
liação formal de desempenho dos servidores em estágio probatório,
em caso de aprovação ou reprovação sem ressalva;

VII - submeter à Comissão de Avaliação de Desempenho
Funcional os resultados da avaliação formal de desempenho nos casos
de aprovação ou reprovação, sempre que houver ressalva;

VIII - dar publicidade ao termo de aprovação ou reprovação
do servidor no estágio probatório e conceder progressão funcional ou
promoção, tendo como referência o resultado final da avaliação de
desempenho;

IX - promover a capacitação dos avaliadores no que se refere
aos procedimentos e atitudes necessários à gestão do desempenho dos
servidores.

Art. 9º A Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional
será instituída no âmbito de cada órgão indicado no art. 1º desta
resolução, devendo ser composta por:

I - dirigente da unidade responsável pelas atividades de re-
cursos humanos, que a presidirá;

II - dirigentes e/ou servidores responsáveis pela execução das
atividades de acompanhamento e avaliação no órgão;

III - servidor estável pertencente ao quadro de pessoal do
respectivo órgão.

Parágrafo único. A comissão poderá convocar dirigentes e
servidores responsáveis pela execução das atividades de acompa-
nhamento e avaliação do órgão de lotação do avaliado, a fim de obter
informações para tomada de decisão.

Art. 10. Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho
Funcional:

I - analisar os resultados da avaliação formal de desempenho
que apresentem ressalvas, ouvidas as partes interessadas, e emitir
parecer conclusivo;

II - solicitar, se necessário, a profissionais especializados
pareceres, orientações e intervenção técnica relativos ao desempenho
do servidor;

III - receber recurso interposto pelo servidor, submetendo-o à
autoridade competente, nos termos do art. 26 desta resolução;

IV - manifestar-se sobre a solicitação de apoio técnico feita
pela área de recursos humanos, conforme disposto no inciso V do art.
8º desta resolução;

V - analisar os resultados da AFD dos servidores para fins de
aprovação em estágio probatório;

VI - decidir sobre os casos omissos relativos à avaliação
formal de desempenho.
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Parágrafo único. O que recurso de que trata o inciso III é o
ato pelo qual o servidor manifesta contrariedade ao parecer con-
clusivo emitido pela Comissão de Avaliação de Desempenho Fun-
cional.

Subseção II
Dos Instrumentos
Art. 11. São instrumentos da AFD:
I - manual de instruções;
II - caderno de avaliação, contendo:
a) formulário de identificação do avaliado;
b) formulário de entrevista de orientação e planejamento;
c) formulário de avaliação de desempenho;
d) formulário de levantamento de fatores intervenientes;
e) formulário de acompanhamento do desempenho;
f) formulário de resultado das avaliações.
§ 1º Os instrumentos de que trata este artigo ficarão dis-

poníveis em endereço eletrônico a ser divulgado pelo órgão.
§ 2º Compete à Secretaria de Recursos Humanos do Con-

selho da Justiça Federal, após decisão do Sistema de Recursos Hu-
manos, disponibilizar e, quando necessário, atualizar os instrumentos
constantes deste artigo.

Subseção III
Das Etapas
Art. 12. A AFD desenvolver-se-á obedecendo às seguintes

etapas:
I - entrevista de orientação e planejamento;
II - acompanhamento do desempenho;
III - conclusão.
Art. 13. A entrevista de orientação e planejamento tem como

objetivo dar ciência ao servidor das normas e regulamentos a que
estão sujeitos a unidade e seus integrantes e indicar as tarefas e
atividades pelas quais será avaliado.

§ 1º A entrevista de que trata este artigo deve ocorrer na data
em que o servidor passar a exercer as suas atribuições na unidade em
que será avaliado.

§ 2º É imprescindível o preenchimento do formulário de
entrevista de orientação e planejamento pelo avaliador e pelo avaliado
durante a entrevista.

§ 3º É imprescindível a assinatura do formulário de en-
trevista de orientação e planejamento pelo avaliador e pelo ava-
liado.

§ 4º Caso o servidor permaneça na mesma unidade e com as
mesmas atribuições, ao iniciar novo período de gestão, o avaliador
deverá informá-lo de que será avaliado pelas mesmas atividades e
critérios estabelecidos no período anterior.

Art 14. A etapa de acompanhamento do desempenho será
realizada durante o período de gestão pelo avaliador e pelo avaliado
mediante observação contínua do desempenho, devendo o avaliador
proceder mediante registro em formulário próprio, ao levantamento
de fatores intervenientes, quando houver, objetivando identificar e
eliminar aqueles que interferirem no desempenho do servidor.

Art. 15. A conclusão é a etapa realizada ao final do período
de gestão pelo avaliador e pelo avaliado, quando os instrumentos de
avaliação de desempenho, devidamente preenchidos e assinados, de-
verão ser encaminhados à área responsável pelas atividades de re-
cursos humanos.

Subseção IV
Dos Resultados da Avaliação Formal de Desempenho
Art. 16. Considerar-se-á aprovado no estágio probatório, apto

à progressão ou à promoção, o servidor que obtiver resultado igual ou
superior a 70% (setenta por cento) em cada um dos fatores definidos
nos arts. 17 e 20, bem como atender ao requisito do art. 21, todos
desta resolução.

§ 1º Quando o avaliado não obtiver a pontuação mínima
exigida em cada fator, o avaliador deverá apresentar justificativa, por
escrito, sendo obrigatório dar-lhe ciência do fato.

§ 2º Ao servidor em estágio probatório, apto à progressão ou
à promoção que, no período de gestão, não tiver permanecido por,
pelo menos, 90 (noventa) dias consecutivos na unidade de trabalho
em razão de licença ou afastamento que não suspenda o interstício,
será atribuído o resultado da última avaliação.

§ 3º Em caso de mudança de lotação do servidor, a AFD
deverá ser realizada pela unidade em que tenha permanecido por
período igual ou superior a 90 (noventa) dias.

§ 4º O servidor que durante o período de gestão tiver sido
lotado em mais de uma unidade terá como resultado final desse a
média ponderada das avaliações realizadas por todas as chefias às
quais esteve subordinado, considerando-se como peso o fator tempo
em meses.

§ 5º Na hipótese de o servidor não ter passado por pelo
menos duas avaliações parciais que tenham totalizado no mínimo 180
(cento e oitenta) dias, o período poderá ser prorrogado pela Comissão
de Avaliação de Desempenho Funcional até que se cumpra essa
condição.

§ 6º O resultado final para aprovação no estágio probatório
será a média aritmética dos resultados da primeira e da segunda
etapa.

§ 7º O período de gestão poderá ser prorrogado, a critério da
Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional, até o limite dos
afastamentos havidos como de efetivo exercício no interregno, quan-
do o resultado do desempenho do servidor não for considerado sa-
tisfatório em avaliação anterior, de forma a comprometer a aprovação
no estágio probatório, a aquisição da progressão funcional ou da
promoção.

§ 8º Quando, devido a situação excepcional, assim reco-
nhecida pela administração, não for possível realizar nenhuma ava-
liação e ainda sobejar período de gestão, a próxima avaliação será
considerada para progressão funcional ou promoção do período não
avaliado, tendo efeitos financeiros a partir do primeiro dia subse-
qüente ao término dos respectivos períodos de gestão.

§ 9º Quando, devido a situação excepcional, assim reco-
nhecida pela administração, não for possível realizar nenhuma ava-
liação e findar o estágio probatório, haverá prorrogação até a próxima
avaliação, que, em caso satisfatório, será utilizada para a homo-
logação, tendo efeitos financeiros a partir do primeiro dia subseqüente
ao término dos respectivos períodos de gestão.

Seção III
Do Estágio Probatório
Art. 17. A AFD do servidor em estágio probatório observará

os fatores previstos no art. 20 da Lei n. 8.112/1990:
I - produtividade;
II - assiduidade;
III - capacidade de iniciativa;
IV - disciplina;
V - responsabilidade.
Art. 18. A contagem do tempo para efeito do período de

gestão durante o estágio probatório, em conformidade com o que
dispõe o § 5° do art. 20 da Lei n. 8.112/1990, será suspensa nas
seguintes hipóteses:

I - licença por motivo de doença em pessoa da família sem
remuneração, ou seja, após 60 dias;

II - licença por motivo de afastamento do cônjuge ou com-
panheiro por prazo indeterminado, sem remuneração;

III - licença para participar de curso de formação decorrente
de aprovação em concurso para outro cargo na administração pública
federal;

IV - afastamento para servir em organismo internacional de
que o Brasil participe ou com o qual coopere;

V - licença para atividade política sem remuneração, durante
o período que mediar entre a escolha do servidor em convenção
partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de
sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

Art. 19. Do resultado final da AFD referente ao estágio
probatório decorrerá:

a) a efetivação no cargo, no caso de aprovação;
b) a recondução ao cargo anteriormente ocupado, no caso de

reprovação de servidor estável no serviço público;
c) a exoneração, no caso de reprovação de servidor não-

estável no serviço público.
Parágrafo único. Considera-se resultado final da avaliação

formal de desempenho a decisão da qual não caiba mais recurso.
Seção IV
Da Progressão Funcional e Promoção na Carreira
Art. 20. A AFD para fins de progressão funcional e pro-

moção na carreira, após a conclusão do estágio probatório, observará
os seguintes fatores:

I - capacidade empreendedora;
II - comunicação;
III - administração do trabalho;
IV - competência técnica e produtividade;
V - relacionamento interpessoal;
VI - foco no cliente;
VII - assiduidade.
Art. 21. É indispensável que o servidor candidato à pro-

moção na carreira, além de obter resultado igual ou superior a 70%
(setenta por cento) nos fatores de que trata o art. 20 desta resolução,
tenha participado de ações de treinamento.

§ 1º Para os fins desta resolução, são consideradas ações de
treinamento as que, de forma sistemática, por metodologia presencial
ou a distância, custeadas ou não pela administração, possibilitem o
desenvolvimento de competências para o cumprimento da missão
institucional, desde que vinculadas às áreas de interesse do órgão.

§ 2º Todas as ações de treinamento custeadas pela admi-
nistração serão válidas para fins de promoção, considerando-se cus-
teadas aquelas pagas pelo órgão, bem como as que forem realizadas
dentro do horário de trabalho com anuência da chefia.

§ 3º As ações de treinamento não custeadas pela admi-
nistração deverão contemplar uma carga horária de no mínimo 8
(oito) horas, bem como estar vinculadas às áreas de interesse dos
órgãos do Poder Judiciário e às atribuições do cargo efetivo ou às
atividades desempenhadas pelo servidor quando no exercício de fun-
ção comissionada ou de cargo em comissão.

§ 4º A comprovação das ações de treinamento far-se-á me-
diante apresentação de cópia de certificado ou de declaração de con-
clusão do evento, devidamente autenticada, podendo a autenticação
ser feita pela unidade responsável pelo seu recebimento à vista do
original.

§ 5º As ações de treinamento de que trata este artigo deverão
perfazer no mínimo 80 (oitenta) horas durante o período de per-
manência na classe, considerando-se, ainda, o disposto no art. 11 do
Anexo IV da Portaria Conjunta n. 01/2007-STF.

Art. 22. A contagem do tempo para efeito do período de
gestão para progressão funcional ou promoção na carreira, após o
período de estágio probatório, será suspensa nas seguintes hipóte-
ses:

I - licença por motivo de doença em pessoa da família sem
remuneração, ou seja, após 60 dias;

II - licença por motivo de afastamento do cônjuge ou com-
panheiro por prazo indeterminado, sem remuneração;

III - licença para participar de curso de formação decorrente
de aprovação em concurso para outro cargo na administração pública
federal;

IV - suspensão disciplinar não convertida em multa;
V - licença para tratar de interesses particulares;
VI - prisão em virtude de condenação por sentença definitiva

ou não, cuja pena não determine a perda do cargo;
VII - licença para atividade política sem remuneração, du-

rante o período que mediar entre a escolha do servidor em convenção
partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro da
sua candidatura perante a Justiça Eleitoral;

VIII - licença para desempenho de mandato classista ou
participação de gerência ou administração em sociedade cooperativa
constituída por servidores para prestar serviços aos seus membros;

IX - licença para tratamento da própria saúde quando ex-
ceder o limite de 24 (vinte e quatro) meses, cumulativo ao longo do
tempo de serviço público prestado à União em cargo de provimento
efetivo, a partir de 10 de dezembro de 1997, conforme a alínea "b" do
inciso VIII do art. 102 da Lei n. 8.112/1990, alterada pela Lei n.
9.527/1997;

X - afastamento para servir em organismo internacional de
que o Brasil participe ou com o qual coopere, com perda total da
remuneração;

XI - afastamento para desempenho de mandato eletivo fe-
deral, estadual, municipal ou distrital;

XII - afastamento para estudo ou missão no exterior;
XIII - licença para o serviço militar.
Seção V
Das Disposições Comuns
Art. 23. Na hipótese de suspensão prevista nos arts. 18 e 22,

bem como no caso de falta injustificada, a contagem do tempo para
efeito de conclusão do período de gestão continuará no dia seguinte
ao término do impedimento.

§ 1º Os efeitos financeiros ocorrerão a partir do dia subseqüente à
data em o servidor tiver completado 365 dias de efetivo exercício, contados da
última movimentação, e, para determinação do início do seu próximo período
de gestão, deverá ser observado o disposto no § 1º do art. 4º desta resolução.

§ 2º A aposentadoria e a posse em cargo inacumulável in-
terrompem a contagem do tempo para efeito de conclusão do período
de gestão.

§ 3º Nos casos de reversão ou recondução, o servidor deverá
submeter-se a novo período de gestão, contado a partir do dia do
início do exercício.

Seção VI
Dos Efeitos Financeiros
Art. 24. O servidor que atender ao disposto nos arts. 16, 17, 20 e,

conforme o caso, também ao estabelecido no art. 21, todos desta resolução,
receberá progressão funcional ou promoção na carreira, sendo movimentado
para o padrão ou classe imediatamente superior àquele em que se encontra.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros ocorrerão a partir do
dia subseqüente ao término do período de gestão em que o servidor
foi aprovado na AFD.

Seção VII
Dos Prazos
Art. 25. Até o terceiro dia útil subseqüente ao encerramento

do período de gestão ou da formalização decorrente de mudança de
lotação, estando o servidor apto à aprovação no estágio probatório ou
à progressão funcional ou promoção na carreira, os avaliadores en-
caminharão à unidade de recursos humanos os instrumentos de ava-
liação preenchidos e assinados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, no segundo período de
gestão correspondente ao estágio probatório, o prazo para o envio dos
instrumentos referidos no caput deste artigo dar-se-á quatro meses
antes de findo o período do estágio probatório, a fim de garantir prazo
para os procedimentos de homologação dos resultados.

Art. 26. Do resultado da AFD, após parecer conclusivo da
comissão, caberá recurso dirigido ao Presidente do Conselho da Jus-
tiça Federal, ao Presidente de Tribunal Regional Federal ou ao Diretor
de Foro, conforme o quadro de pessoal a que pertencer o servidor, no
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da sua ciência.

§ 1º O recurso será entregue à Comissão, que, no prazo de
20 (vinte) dias úteis, o encaminhará à autoridade respectiva de que
trata o caput, que decidirá no prazo de 10 (dez) dias úteis.

§ 2º Na hipótese de a avaliação ter sido realizada pelo Presidente do
Conselho da Justiça Federal, pelo Presidente de Tribunal Regional Federal ou
pelo Diretor de Foro, o recurso deverá ser dirigido, respectivamente, ao Co-
legiado do Conselho da Justiça Federal, ao Conselho de Administração dos
Tribunais Regionais Federais e ao Presidente do Tribunal Regional Federal.

Art. 27. A interposição do recurso não alterará a data de
início do próximo período de gestão do servidor.

Seção VIII
Das Disposições Transitórias
Art. 28. Deverão ser revistas as progressões funcionais e

promoções dos servidores que, em 13/10/2003, data da publicação da
Resolução n. 335/2003, já estavam sendo avaliados pelo PROGED.

§ 1º A revisão de que trata o caput deste artigo considerará o
dia e o mês da aprovação no estágio probatório para os efeitos finan-
ceiros das progressões ocorridas a partir de 13 de outubro de 2003.

§ 2º As unidades de recursos humanos do Conselho e dos
órgãos da Justiça Federal deverão adotar as providências necessárias
decorrentes da revisão prevista neste artigo.

Art. 29. A aplicação do SIADES aos servidores já em exer-
cício nos quadros do Conselho e da Justiça Federal antes da pu-
blicação desta resolução dar-se-á da seguinte forma:

I - os servidores que se encontrarem em estágio probatório
na data em que esta resolução entrar em vigor continuarão a ser
avaliados pelos mesmos critérios e prazos estabelecidos no SUADES
e passarão a ser avaliados pelo SIADES no dia subseqüente à data em
que concluírem o estágio probatório;

II - os servidores que, na data em que esta resolução entrar
em vigor, tiverem concluído o estágio probatório e que ainda não
tiverem ingressado no PROGED serão avaliados por meio do SIA-
DES da data de publicação desta resolução até a data em que com-
pletarem 365 dias de efetivo exercício, contados da última movi-
mentação;

III - os servidores que, na data em que esta resolução entrar em vigor,
se encontrarem em avaliação para progressão funcional ou promoção pelo PRO-
GED, concluirão a avaliação em andamento na data em que completarem 365
(trezentos e sessenta e cinco dias) dias de efetivo exercício, contados da última
movimentação, observado o disposto no art. 28 desta resolução, com os efeitos
financeiros a partir do dia subseqüente àquele em que completarem 365 dias;
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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA

DO TRABALHO

ATO No- 257, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal Regional do

Trabalho da 8ª Região, crédito suplementar no valor global de R$ 570.620,00

para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, DO CONSELHO SUPERIOR

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, considerando os

termos do art. 62 da Lei n.º 11.514, de 13 de agosto de 2007, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2008,

c/c com o art. 4º da Lei n.º 11.647, de 24 de março de 2008, Lei Orçamentária Anual - LOA 2008, e as

disposições contidas na Portaria SOF/MP n.º 6, de 28 de março de 2008, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº

2, de 3 de abril de 2008, alterado pelo Ato Conjunto TST/CSJT nº 12, de 28 de maio de 2008; resolve:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos da Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal Regional do

Trabalho da 8ª Região, crédito suplementar, tipo 412 Com Compensação, no valor global de R$

570.620,00 para atender às programações constantes do Anexo I deste Ato.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 1º decorrerão da anulação parcial

de dotações orçamentárias, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no

Anexo II deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. MILTON DE MOURA FRANÇA

ANEXOS

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO

UNIDADE : 15109 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8A. REGIAO - PARA/AMAPA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 570.620

OPERACOES ESPECIAIS

28
846

0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA EM
JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AUTAR-
QUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

570.620

28
846

0901 0005 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA EM
JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AUTAR-
QUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

570.620

F 1 1 90 0 100 570.620

TOTAL - FISCAL 570.620

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 570.620

ANEXO II - CANCELAMENTO

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO
UNIDADE : 15102 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1A. REGIAO - RIO DE JANEIRO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 570.620

OPERACOES ESPECIAIS

28
846

0901 0625 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA EM
JULGADO DE PEQUENO VALOR DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

570.620

28
846

0901 0625 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA EM
JULGADO DE PEQUENO VALOR DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

570.620

F 1 1 90 0 100 570.620

TOTAL - FISCAL 570.620

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 570.620

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA No- 1.479, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRI-
TÓRIOS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no PA 15.516/2008, e considerando
que, nos termos do artigo 7º da Resolução n. 02, de 19.01.2000, cabe à Administração deste Tribunal o
enquadramento dos cargos criados nas áreas e nas especialidades existentes no TJDFT, resolve:

Art. 1º Definir as áreas e as especialidades dos 210 (duzentos e dez) cargos de Analista Judiciário
e 352 (trezentos e cinqüenta e dois) de Técnico Judiciário, criados pela Lei 11.697, publicada no Diário
Oficial da União em 16.06.2008, conforme quadro abaixo,

C a rg o Área Especialidade Quantitativo
Analista Judiciário Administrativa - 5

Apoio Especializado Administração 5
Análise de Sistemas 13
Arquitetura 2
Arquivologia 6
Biblioteconomia 5
Contabilidade 3
Controle Interno 5
Engenharia Civil 1
Engenharia Elétrica 1
Engenharia Mecânica 1
Estatística 1
Medicina-Cardiologia 2
Medicina-Clínica Médica 3
Medicina-Ginecologia/Obstetrícia 1
Medicina-Medicina do Trabalho 2
Medicina-Ortopedia e Traumatologia 2
Medicina-Pediatria 3
Nutrição 1
Odontologia-Dentística 5
Odontologia-Odontopediatria 2
Odontologia-Periodontia 2
Pedagogia 3
Psicologia 12
Serviço Social 12

Judiciária - 92
Execução de Mandados 20

Técnico Judiciário Administrativa - 313
Segurança 15

Apoio Especializado Enfermagem 11
Programação de Sistemas 13

Parágrafo único. Os demais cargos, ora não contemplados pela presente Portaria, serão objeto de
estudo que subsidiará futuro enquadramento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. NÍVIO GERALDO GONÇALVES

IV - no caso do servidor que está sendo avaliado pelo PRO-
GED e já completou os 365 dias de efetivo exercício, contados da
última movimentação, os períodos de gestão serão encerrados na data
em que esta resolução entrar em vigor, ocasião em que receberá a
movimentação de padrões a que faz jus, com efeitos financeiros
retroativos ao dia subseqüente àquele em que completou os 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias de efetivo exercício.

Seção IX
Das Disposições Finais
Art. 30. Compete ao Presidente do Conselho da Justiça Fe-

deral, aos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais e aos Di-
retores de Foro assinar os atos de concessão de progressão funcional
e de promoção, bem como homologar os resultados da avaliação de
desempenho dos servidores em estágio probatório.

Parágrafo único. As autoridades mencionadas no caput deste
artigo poderão delegar competência para a expedição da homologação
dos resultados da AFD.

Art. 31. Os servidores à disposição de outros órgãos serão
avaliados pela chefia a que estiverem imediatamente subordinados,
devendo ser utilizados os formulários disponibilizados pelo órgão
cedente.

Art. 32. O Conselho da Justiça Federal realizará a cada 2
(dois) anos o treinamento e o aperfeiçoamento dos servidores res-
ponsáveis pela execução do SIADES.

Art. 33. Os instrumentos do SIADES poderão ser infor-
matizados.

Parágrafo único. Cabe à Secretaria de Tecnologia da In-
formação do Conselho da Justiça Federal desenvolver as ferramentas
necessárias à aplicação desta resolução para informatizar os instru-
mentos do SIADES.

Art. 34. Poderá ser utilizada assinatura eletrônica em qual-
quer uma das etapas do processo de avaliação, observada a legislação
específica.

Art. 35. Os casos omissos serão submetidos à apreciação da
Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional.

Art. 36. Revogam-se as Resoluções n. 312, de 29.4.2003,
335, de 13.10.2003, e 510, de 31.5.2006, que instituíram o Processo
de Gestão de Desempenho - PROGED e o Sistema Unificado de
Acompanhamento e Avaliação do Desempenho dos Servidores em
Estágio Probatório - SUADES e demais disposições em contrário,
observando-se o disposto nos incisos II e III do art. 29 desta re-
solução.

Art. 37. Esta resolução entra em vigor 30 dias após a data da
sua publicação.

Min. CESAR ASFOR ROCHA
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